
Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

                          Coordenadoria de Concessões e Registros (CCRE)
                          Núcleo de Concessões (NUC)

              EXONERAÇÃO DE CARGO EFETIVO

Dados do servidor

Nome: 

CPF:           Siape:  

Unidade/órgão: 

Depto/Setor: 

Cargo que possui na UFSM: 

E-mail para correspondência: 

Endereço para correspondência: 

Telefone para contato: 

Requerimento

Senhor(a) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas:
- Pelo presente, solicito livremente e em caráter irrevogável, EXONERAÇÃO do cargo efetivo que
detenho   nessa   Universidade,   conforme   Art.   33,   inciso   I   da   Lei   8.112/90,   a   partir   de

.

- Declaro que, existindo débito em decorrência dos acertos financeiros de minha exoneração ou
de qualquer outra reposição ao erário em vigência, me comprometo a quitá-las de acordo com o
Art. 47 da Lei 8.112/90.

- Declaro ainda que, caso eu tenha me afastado para estudo ou missão no exterior ou em
programa de pós-graduação  strictu-sensu  no país e não tenha decorrido período igual ao do
afastamento após meu retorno, me comprometo em ressarcir ao erário as despesas incorridas,
conforme determina o Art. 95, § 2

- Declaro que não possuo cadastro no SIAFI/SIASG. Caso possuir, solicitarei a minha exclusão 
dos sistemas, através do e-mail siafi@ufsm.br, ou presencialmente sala 615 - Seção de Proces-
samento de Dados - DCF - Prédio da Reitoria.

o e o Art. 96-A, § 4º e 5º da Lei 8.112/90.

,  de  de .

Local                                            Dia                Mês             Ano

                 ___________________________________________________________
                           Assinatura do servidor ou assinatura eletrônica via PEN-SIE

Solicitar   abertura   de   processo   no   sistema   PEN-SIE,   anexar esse   requerimento
preenchido e anexar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

(1) Cópia do CPF;
(2) Cópia da última Declaração de Bens do Imposto de Renda.

Caso haja algum impedimento junto ao Departamento de Contabilidade e Finanças
ou Comissão de Sindicância, o processo retornará para a sua regularização.
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